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Critérios de admissão no Pré-Escolar 
 

(Despacho nº 5106-A/2012, de 12 de abril) 
 

Na matrícula de crianças nos estabelecimentos de educação pré-escolar devem ser 
observadas, sucessivamente, as seguintes prioridades: 
1.ª Crianças que completem os cinco anos de idade até 31 de dezembro;  
2.ª Crianças com necessidades educativas especiais de caráter permanente (…);  
3.ª Crianças filhas de pais estudantes menores (…);  
 
Cumulativamente, como forma de desempate, devem ser observadas as seguintes 
prioridades: 
1.ª Crianças com irmãos a frequentarem o estabelecimento de educação pretendido;  
2.ª Crianças cujos pais ou encarregados de educação residam, comprovadamente, na área de 
influência do estabelecimento de educação pretendido, ordenadas nos termos previstos na 
alínea b) do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 542/79, de 31 de dezembro;  
3.ª Crianças cujos pais ou encarregados de educação desenvolvam a sua atividade 
profissional, comprovadamente, na área de influência do estabelecimento de educação 
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pretendido, ordenadas nos termos previstos na alínea b) do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 
542/79, de 31 de dezembro;  
A matrícula de crianças que completem três anos de idade entre 16 de setembro e 31 de 
dezembro é aceite, a título condicional, dando-se preferência às crianças mais velhas, sendo 
a respetiva frequência garantida caso exista vaga no estabelecimento de educação 
pretendido à data do início das atividades deste. 

 
 

Decreto-Lei n.º 542/79 de 31 de dezembro 
É dada preferência às crianças mais velhas, contando-se a idade, para o efeito, 
sucessivamente em anos, meses e dias. 

 


